
Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão

DECLARAÇÃO

8.7 - Divulga a relação dos licitantes e/ou contratados sancionados administrativamente 
pelo Poder ou órgão?

.Art. 156 e 161 da Lei 14.133/2022

DATA: 13/03/2026
COMPETÊNCIA: MARÇO/2026.

A Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão, declara que, não possui licitantes 
ou contratados sancionados administrativamente, de acordo com a legislação vigente, nos 
exercícios de 2022 à 2026. Logo, não existem dados a serem publicados.

São Mateus do Maranhão / MA, sexta-feira, 13 de março de 2026.

Assinado eletrônicamente por: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO SANTOS SOUZA com
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ANTONIO DO ESPIRITO SANTO SANTOS SOUZA
PRESIDENTE
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www.cmsaomateus.ma.gov.br/inidoneas.php.
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